AUTÓGRAFO Nº042/2025
PROJETO DE LEI Nº 037/2025

“Institui, o Dia Municipal da Acessibilidade Digital no Município de Holambra e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA, APROVA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Holambra, o Dia Municipal da Acessibilidade Digital, a ser celebrado anualmente em 17 de maio, data em que também se comemora o Dia Mundial da Internet.

Art. 2º O Dia Municipal da Acessibilidade Digital tem por objetivo:                    
I- Promover a conscientização da sociedade sobre a importância do acesso igualitário às tecnologias digitais para pessoas com deficiência;
II- Estimular debates sobre inclusão digital, acessibilidade em sites, aplicativos e plataformas digitais.
III- Fomentar a adoção de práticas inclusivas em órgãos públicos, escolas, empresas e meios de comunicações;
IV- Incentivar parcerias entre o poder público, entidades da sociedade civil, instituições de ensino e setor privado para a promoção da acessibilidade digital.
Art. 3º Durante a semana em que ocorrer a celebração, o Poder Executivo poderá promover e apoiar ações como:
                       I – palestras, oficinas e seminários sobre acessibilidade digital e inclusão tecnológica;
                       II – campanhas educativas nas escolas e meios de comunicação locais;
                       III – divulgação de boas práticas de acessibilidade em plataformas digitais;
                       IV – incentivo ao uso de softwares e recursos tecnológicos acessíveis.
Art. 4º O Dia Municipal da Acessibilidade Digital poderá integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Holambra.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para sua efetiva aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                       Câmara Municipal de Holambra, aos 21 de outubro de 2025.
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Vereador Presidente


